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Requerimento de Urgência nº 42, de 2025 

 
 

“Requerimento de Urgência Especial ao 

Veto Parcial ao Projeto de Lei n° 89, de 

2025”. 

 

 

 

Requeiro à Mesa, ouvido o Plenário, em Regime de Urgência Especial, nos 

termos dos Artigos 166 e 167 e incisos do Regimento Interno, que seja pautado na Ordem do 

Dia da 36ª Sessão Ordinária a deliberação do Veto Parcial ao Projeto de Lei nº 89, de 2025, de 

autoria do Vereador Fernando da S. X. de Miranda que “Dispõe sobre a proibição da 

utilização de recursos públicos e de espaços públicos municipais para a contratação, apoio, 

patrocínio, divulgação ou realização de shows, eventos e manifestações artísticas que 

promovam apologia ao crime, ao uso de drogas, à violência ou à sexualização precoce, 

especialmente quando acessíveis ao público infantojuvenil”,  observando-se o rito previsto no 

art. 34 e parágrafos da Lei Orgânica do Município, que impõem a apreciação obrigatória e 

tempestiva pelo Plenário.  

A solicitação de urgência se justifica diante da necessidade de assegurar a 

continuidade e a regularidade da tramitação das matérias submetidas à apreciação desta Casa, 

especialmente considerando-se o esgotamento de prazos legais e regimentais e a proximidade 

do término da sessão legislativa, nos termos do art. 117, do Regimento Interno, circunstância 

que exige a deliberação prioritária do Plenário.  

Busca-se, assim, impedir a ocorrência de preclusão legislativa, resguardar a 

competência decisória desta Câmara Municipal e garantir a adequada manifestação do 

colegiado sobre os vetos encaminhados pelo Chefe do Poder Executivo, em estrita 

observância aos princípios da legalidade, eficiência, segurança jurídica e supremacia do 

interesse público. 

 

Sala “D. Idílio José Soares”, em 19 de novembro de 2025. 
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